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Avenida Abraão João Francisco, 3655 - Bairro: Ressacada - CEP: 88307-303 - Fone: (47) 3341-5800 - Email:
scita03@jfsc.jus.br

: FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA
: ANDRÉ LUIZ DE CARVALHO CORDEIRO

: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA - SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ - ITAJAÍ

: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

Trata-se de mandado de segurança coletivo em que a Federação das Indústrias
do Estado de Santa Catarina requer:

Intimada na forma do art. 22, §2º, da Lei n° 12.016/2009 (ev. 3), a Fazenda
Nacional se manifestou, alegando ilegitimidade da impetrante e tecendo considerações sobre
os prazos aplicáveis ao despacho aduaneiro (ev. 11).

É o relatório. Decido.

Pontuo, de início, ser desnecessária autorização expressa dos associados para
impetrar mandado de segurança coletivo. Neste sentido:
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Vejo que a impetrante ostenta atribuição para representar em juízo os interesses
de seus filiados (ev. 1, ESTATUTO4), sendo o quanto basta para assegurar-lhe legitimidade.

Com efeito, há muito se controverte sobre a legitimidade de Federação ou
Confederação para impetração de mandado de segurança coletivo. Alega-se, como na espécie,
que esses entes não estariam a postular interesse de seus associados - os sindicatos que
congregam -, mas dos filiados àqueles sindicatos.

Não comungo desta percepção. Em realidade, a legitimação conferida pelo art.
5º, LXX, da Constituição Federal é ampla e visa a alcançar proteção, de fato, aos destinatários
do direito postulado em juízo. Assim já se pronunciou o Supremo Tribunal Federal:

Em igual sentido, enfatizando razões de economia e celeridade, bem como
enfatizando estarem as federações abrangidas no c:
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Nesta esteira, a impetração em exame tem por escopo garantir o regular trâmite
dos processos de importação e exportação, beneficiando, com isto e ao final, as empresas que
compõe o sistema representado pela Federação impetrante.

Afasto a preliminar.

A greve dos servidores da Aduana de Itajaí é fato notório, amplamente
divulgado pelos meios de comunicação; e não fora contestado pela Fazenda Nacional em sua
manifestação preliminar.

O problema da ausência de regulamentação legal do direito de greve dos
servidores públicos fora resolvido pelo Supremo Tribunal Federal no MI 670, onde a Corte,
em evolução de sua jurisprudência, que se limitava a constituir em mora o Poder Legislativo,
acabou por 

(MI 670, Relator(a):  Min. MAURÍCIO CORRÊA, Relator(a) p/ Acórdão:  Min.
GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 25/10/2007, DJe-206 DIVULG 30-10-2008
PUBLIC 31-10-2008 EMENT VOL-02339-01 PP-00001 RTJ VOL-00207-01 PP-00011).

No MI 708, em que se cuidou precipuamente dos dissídios de greve, o Tribunal

 (Informativo 468 do STF).

Vale destacar o que dispõe o artigo 9º da Lei 7.783/89:

Com isso, se de um lado o direito de greve deve ser preservado, de outro não é
lícita a total paralisação, por imposição do princípio da manutenção do serviço público
essencial. Assim, por evidente, as atividades específicas cuja paralisação importe danos
irreparáveis ao cidadão devem ser mantidas. Neste sentido
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Nesta esteira, há verossimilhança do direito postulado, pelo que deve o
impetrado manter contingente de servidores suficiente para garantir a observância regular dos
trâmites de importação e exportação, 

, posto ser quem detém condições de avaliar os meios necessários ao
atendimento regular dos cidadãos.

No que tange aos prazos aplicáveis ao despacho aduaneiro, nota-se uma
tendência à uniformização de oito dias previstos no Decreto nº 70.235/72, que dispõe sobre o
processo administrativo fiscal:

Ressalto que o prazo de cinco dias, previsto no art. 25 da Instrução Normativa
RFB nº 69/1996, é inaplicável ante a revogação integral do ato normativo pelo art. 80 da
Instrução Normativa RFB nº 206/2002, por sua vez revogada pela Instrução Normativa RFB
nº 1169/2001, a qual passou a estabelecer procedimentos especiais de controle, na importação
ou na exportação de bens e mercadorias, diante de suspeita de irregularidade punível com a
pena de perdimento, deixando de prever, no entanto, prazos para o despacho de importação,
exceto no caso de instauração do procedimento especial nela regulado, cujo prazo é 90 dias,
prorrogável por igual período (art. 9º).

A instauração do referido procedimento especial pressupõe a parametrização
para conferência aduaneira pelo canal cinza, nos moldes do art. 21 da Instrução Normativa
RFB nº 680/2006, caso em que se tem o parâmetro temporal acima referido. Já em caso de
parametrização para os demais canais, quais sejam, verde, amarelo e vermelho, a
regulamentação restou omissa, atraindo a aplicação do prazo comum do art. 4º do Decreto nº
70.235/72.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes do Tribunal Regional Federal da 4ª
Região (destaquei):
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Em conclusão, para o despacho de importação ou exportação, à autoridade
aduaneira é conferido o prazo de 08 (oito) dias, exceto o caso de instauração de procedimento
especial de controle aduaneiro, com prazo específico de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por
igual período. Não se computa no prazo, outrossim, a mora imputável unicamente ao
importador/exportador, pelo não atendimento de intimações formuladas no procedimento
administrativo.

Por fim, já constatada a verossimilhança do alegado, anoto estar presente a
urgência necessária ao acolhimento do pleito liminar, uma vez que o movimento paredista -
independentemente da justiça da reivindicação -, além dos expressivos custos que acarreta
aos operadores do comércio internacional, embaraça a atividade produtiva em larga escala,
impedindo a livre iniciativa de produzir bens e serviços, com prejuízos notáveis à economia
estadual e nacional.

 

Ante o exposto,  postulada e determino que a autoridade
impetrada mantenha, em relação às entidades versadas no ev. 1, OUT8, contingente mínimo
de servidores necessário a garantir que os despachos de importação e exportação observem o
prazo 08 (oito) dias, exceto caso de instauração de procedimento especial de controle
aduaneiro, com prazo específico de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por igual período. Ficam
excepcionadas desta decisão situações de excesso de prazo para finalização do despacho,
decorrentes de mora do exportador/importador em atender a providências ordenadas pela
autoridade competente no procedimento de exportação/importação.

Fixo ao impetrado o prazo de 3 dias para atendimento desta decisão, devendo
comprovar as medidas adotadas.

Noticiado eventual descumprimento, o que deverá se fazer com a devida
comprovação, voltem os autos para exame das medidas pertinentes.

Intimem-se.
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Notifique-se o impetrado para informações.

Após, dê-se vista ao MPF.

Por fim, voltem conclusos para sentença.

 

Documento eletrônico assinado por , na forma do artigo 1º, inciso III, da
Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010. A conferência da

 está disponível no endereço eletrônico http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php,
mediante o preenchimento do código verificador  e do código CRC . 
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